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Este trabalho de caráter bibliográfico, se apresenta como parte da pesquisa desenvolvida no 
doutorado no âmbito do projeto “Mulheres na Pesca: mapa de conflitos socioambientais em 
municípios do Norte Fluminense e Baixadas Litorâneas”. Objetiva-se, portanto analisar as 
políticas públicas federais para a pesca artesanal, buscando identificar as garantias sociais 
para as mulheres inseridas nesse ambiente e as formas de equacionamento das dimensões 
sociais, econômica e ecológica. Onde identifica-se que a pesca artesanal compreende todas 
as atividades desde a pré até a pós captura (ROCHA, 2011). Entende-se a política pública 
como um campo de conhecimento que busca “colocar o governo em ação” (SOUZA, 2006). A 
política pública e a política social são campos multidisciplinares, com foco nas explicações 
sobre a natureza da política pública e seus processos. Metodologicamente busca-se analisar 
a legislação pesqueira nacional vigente nos últimos 20 anos, bem como as produções acerca 
das políticas públicas e sociais para a pesca artesanal. Para tal, busca-se aporte teórico nos 
trabalhos de SOUZA (2006) e MONTAGUT (2014) para entender os conceitos de política 
pública e política social. Além de AZEVEDO (2012), HELLEBRANDT (2017), e CAPELLESSO; 
CAZELLA (2013) para conhecer as políticas públicas (e sociais) para a pesca artesanal. Uma 
análise inicial dos trabalhos indicados nos permite concluir que a legislação pesqueira 
beneficia principalmente o setor econômico, levando a pesca artesanal a uma perda da 
competitividade no mercado, além de sentir mais intensamente a escassez do recurso 
(AZEVEDO, 2012). No que tange as garantias sociais, percebe-se que a legislação pesqueira 
que discorre sobre os direitos previdenciários ignora as etapas da pré e pós captura, entendo 
a atividade de pesca apenas como aquela que se referente a captura do pescado 
(extrativismo) (HELLEBRANDT, 2017). Com isso ignora também um grande contingente de 
mulheres que estão presentes nas atividades de pré e pós captura, que acabam não 
acessando o direito previdenciário. Sendo assim, as mulheres acabam por serem as menos 
beneficiadas pelos direitos previdenciários e trabalhistas na pesca (AZEVEDO, 2012; 
HELLEBRANDT, 2017). 
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